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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.005878/2007­42 

Recurso nº  258.624   Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.636  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  13 de abril de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES 

Recorrente  ASSOC. BATISTA BENEFICENTE E MISSIONARIA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/08/2003 a 30/11/2005 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  GFIP.  APRESENTAR  A  EMPRESA 
DOCUMENTOS  EM  DESCONFORMIDADE  COM  MANUAL  DE 
ORIENTAÇÃO. 

Apresentar GFIP em desconformidades com as formalidades especificadas no 
respectivo manual (Manual da GFIP) caracteriza infração ao art.32, § 1.°, da 
Lei  8.212/91,  combinado  com  o  Art.225,  inciso  IV  do  Regulamento  da 
Previdência Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

CONFISCO. 

Não caracteriza confisco a multa aplicada nos estritos termos legais. 

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE. 

Compete exclusivamente ao Poder Judiciário decidir sobre matéria relativa à 
constitucionalidade/legalidade. 

RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. LEI N  º 11.941/2009. REDUÇÃO 
DA MULTA. 

Em  razão  da  introdução  do  art.  32­A,  inciso  I,  da  lei  8.212/91,  pela  lei 
11.941/09, regulando a infração ora examinada, e seguindo­se o disposto no 
art. 106 do CTN, a multa que consta do presente auto de  infração deve ser 
comparada com o valor obtido após o cálculo feito consoante a regra do art. 
32­A,  inciso  I,  da  lei  8.212/91,  e  aplicado  o  que  for  mais  benéfico  ao 
contribuinte. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.  

 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima, Eduardo de Oliveira, Oseas Coimbra Júnior, Wilson Antonio de Souza Corrêa, Amilcar 
Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato. 
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Relatório 

DO LANÇAMENTO 

Trata­se de infração ao art.32, § 1.°, da Lei 8.212/91, combinado com o Art. 
225,  inciso  IV  do  Regulamento  da  Previdência  Social  ­  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
3.048/99, em decorrência do contribuinte ter apresentado documentos a que se refere o Art. 32, 
inciso IV, da Lei 8212/91 (GFIP) em desconformidades com as formalidades especificadas no 
respectivo manual (Manual da GFIP).  

Consta do Relatório Fiscal  ­ RF,  fls.16/17, que a empresa equivocadamente 
informou em GFIP, período: 08/2003 a 11/2005, a ocorrência relativa à exposição de agentes 
nocivos  no  ambiente  de  trabalho.  Tal  ocorrência  daria  direito  a  uma  suposta  aposentadoria 
especial  ao  funcionário  Francisco  Roberto  de  Sousa.  Todavia.  A  empresa  não  apresentou 
documento hábil suscetível a sustentar tal informação, como LTCAT, PPRA entre outros. 

DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO 

A ciência da  autuação  fiscal  se deu  em 23/02/2007,  fl.  29,  inconformado o 
recorrente apresentou impugnação, fls. 33 a 36. 

A  decisão  do  órgão  julgador  de  primeira  instância  administrativa  fiscal 
confirmou a procedência do lançamento, fls. 93 a 97. 

DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

O  contribuinte  tomou  ciência  da  decisão  em  17/12/2007,  fls.  101, 
inconformado interpôs recurso voluntário em 13/01/2008, fls. 104 a 110, alegando em síntese: 

­ o depósito recursal de 30% do valor da exigência fiscal é indevido; 

­ as normas do INSS para o público são restritas. O INSS aplicou a multa no 
valor mínimo superior ao vigente, pois somente houve elevação pela Portaria do Ministerial n°. 
342/2006, sendo o valor contido no citado preceito legal de R$ 636,17. A majoração do valor 
só pode ser feita por lei, nos termos do art. 150, inciso I, da Constituição Federal/88; 

­  todos  os  autos  de  infrações  foram  lavrados  a  partir  de  uma mesma  ação 
fiscal, configurando­se  tributo com efeito de confisco, prática  rechaçada pelo art. 150,  inciso 
IV, da Magna Carta; 

­ por fim, requer a anulação do lançamento ou que seja relevada a multa. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator 

O Recurso Voluntário é  tempestivo, fls. 112, e preenche todos os requisitos 
de admissibilidade, razão pela qual, passo a analisá­lo. 

O  depósito  prévio  no  valor  mínimo  de  30%  da  exigência  fiscal  como 
condição  para  seguimento  do  recurso  voluntário  foi  declarado  inconstitucional  pela  Súmula 
Vinculante do STF n º 21, DOU de 10/11/2009, não sendo mais exigível. 

A  informação  em  GFIP  atinente  à  aposentadoria  especial  pressupõe  a 
existência  dos  agentes  nocivos  prejudiciais  à  saúde  no  ambiente  de  trabalho.  Fato  este  não 
comprovado  pelo  recorrente  por  intermédio  de  documentos  (LTCAT  e  PPRA,  outros), 
sujeitando­se, assim, à multa capitulada no artigo 92 da Lei 8.212/91, combinado com o Art. 
283,  caput  e  §  3º,  do  Regulamento  da  Previdência  Social  –  RPS,  aprovado  pelo  Decreto 
3.048/99. 

O art. 102, da Lei 8212/91, autoriza o reajuste periódico no valor de multas, 
na medida em que são reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 
A Portaria Ministerial  é apenas uma  forma oficial e  legal de divulgação do  reajuste que está 
previsto em lei. Logo, a Portaria MPS n° 342, de 16/08/2006, art. 7º, inciso V, vigente à época 
da  lavratura,  que  reajustou  o  valor  da multa  aplicada  no  auto  de  infração  em  comento,  tem 
amparo  legal.  O  valor  considerado  de  R$  1.156,95  contempla  o  referido  reajuste  periódico 
previsto em lei. Assim, não há como considerar o valor mínimo original de R$ 636,17 sem o 
devido reajuste postulado pela recorrente. 

O crédito tributário encontra­se revestido das formalidades legais do art. 142 
e  §  único,  e  arts.  97  e  115,  todos  do CTN,  com  a  descrição  da  infração  e  dispositivo  legal 
infringido,  o  valor  da multa  aplicada  e  sua  fundamentação  legal,  período  apurado,  relatório 
fiscal  da  infração  e  da  aplicação  da  multa,  as  Instrução  para  o  Contribuinte  –  IPC;  a 
identificação do contribuinte, identificação do Auditor Fiscal notificante, e demais informações 
constantes  das  folhas  01  a  28,  bem  como,  lavrado  de  acordo  com  os  dispositivos  legais  e 
normativos que disciplinam o assunto, consoante o artigo 33 da Lei n° 8.212/91. 

A  declaração  de  inconstitucionalidade  de  lei  é  prerrogativa  outorgada  pela 
Constituição  Federal  ao  Poder  Judiciário. A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei 
não  pode  ser  objeto  de  conhecimento  por  parte  do  administrador  público.  Enquanto  não  for 
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre 
as  partes)  ou  revogada  por  outra  lei  federal,  a  referida  lei  estará  em  vigor  e  cabe  à 
Administração Pública acatar  suas disposições. Assim, no âmbito do processo administrativo 
fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, 
acordo  internacional,  lei ou decreto, sob fundamento de  inconstitucionalidade, nos  termos do 
art. 26­A e parágrafo único, do Decreto n. 70.235/72, bem como, art. 62 do Regimento Interno 
do CARF, aprovado pela Portaria GMF n º 256, de 22 de junho de 2009. No mesmo sentido é o 
que discorre a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2º Conselho de Contribuintes:  
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Súmula N ° 2 

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  legislação 
tributária.  

O  auto  de  infração  em  tela  encontra  fundamento  de  validade  na  Lei  nº 
8.212/91,  e  não  na  Portaria  Ministerial  que  se  limita  a  atualizar  o  valor  da  multa  já 
anteriormente prevista naquele diploma legal. O valor estabelecido como pena pecuniária não é 
confiscatório  porque  o  cálculo  desta  está  previsto  na  Lei  nº  8.212/91,  sendo  o  valor  da 
multa,como visto  na  fundamentação mencionada,  não  é  relativo, mas  sim  absoluto. Este  é o 
entendimento do Tribunal Federal – TRF2 quanto ao assunto, cujos transcritos seguem: 

Processo  AC  200150010069641AC  ­  APELAÇÃO  CIVEL  – 
375867 , Relator(a) Desembargadora Federal SANDRA CHALU 
BARBOSA , Sigla do órgão TRF2 , Órgão julgador TERCEIRA 
TURMA ESPECIALIZADA , Fonte E­DJF2R ­ Data::12/11/2010 
­ Página::279/280 

Ementa: TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ANULATÓRIA 
DE  DÉBITO  FISCAL.  INADIMPLEMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA.  MULTA  COM  BASE  NA  LEI  8.212/91.  NÃO 
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  LEGALIDADE  E 
IRRETROATIVIDADE  TRIBUTÁRIA.  AUSÊNCIA  DE 
CONFISCO.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  1. 
Trata­se de apelação contra a sentença que julgou improcedente 
o pedido de desconstituição do auto de infração nº 35.135.127­2, 
a  fim  de  que  seja  anulado  o  decorrente  débito  fiscal.  2. 
Inicialmente, é de se dizer que o próprio INSS já reconheceu que 
o  depósito  judicial  realizado  pela  autora  é  suficiente  para 
garantir o crédito tributário em questão, de modo que se mostra 
desnecessário  novo  esclarecimento  acerca  do  pagamento 
integral da dívida em debate. 3. No mérito, cabe consignar que, 
como bem observou a sentença, “existe fundamento legal para a 
autuação imposta à autora. Com efeito, encontra­se no artigo 32 
da  Lei  8.212/91,  com  as  alterações  empreendidas  pela  Lei 
9.528/97,  a  obrigação  de  as  empresas  apresentarem 
mensalmente  informações  relativas  às  contribuições  exigidas 
pelo  INSS,  por  meio  da  chamada  GFIP”.  Por  outro  lado, 
também  aduziu  corretamente  a  sentença  que  a  Portaria 
6.211/00, do Ministério da Saúde e Previdência Social, não criou 
“embasamento  infralegal para a obrigação acessória em tela”, 
mas sim atualizou “o valor da multa por seu descumprimento”, e 
que não houve violação ao “princípio da irretroatividade da lei 
tributária”,  eis  que  a  Portaria  em  questão  “foi  utilizada  pelo 
agente fiscal para fins de fixação do valor da multa, uma vez que 
já se aplicava no momento da autuação, nos moldes do § 8º do 
mesmo  artigo  32,  Lei  8.212/91”.  Outrossim,  preciso  foi  o 
entendimento do  juízo a quo no sentido de que “em relação ao 
valor  da  multa  aplicada,  temos  que  o  que  fez  o  agente 
administrativo  foi  apenas  aplicar  os  dispositivos  legais 
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transcritos  nesta  decisão,  mediante  atividade  plenamente 
vinculada”; de que “o seu valor não é relativo, tomado com base 
em  percentual  do  montante  da  obrigação  principal,  mas 
absoluto,  levando  em  conta  o  porte  da  empresa,  com  base  na 
quantidade de segurados”; e de que a autora se limitou a pedir a 
anulação do débito fiscal, não  tendo  formulado pedido para “a 
atenuação  da  multa  aplicada”.  4.  Oportuno  reforçar  que  o 
entendimento contido no parecer do Ministério Público Federal 
é análogo ao da sentença supra especificada, ou seja, que o auto 
de infração em tela encontra  fundamento de validade na Lei nº 
8.212/91,  e não naPortarianº 6.211/00; que a  referida portaria 
se  limitou  a  “atualizar  o  valor  da  multa  já  anteriormente 
prevista naquele diploma legal”; que o valor estabelecido como 
pena pecuniária não é confiscatório porque o cálculo desta está 
previsto no artigo 32, inciso IV, e §§ 4º e 7º da Lei nº 8.212/91; e 
que  o  valor  da multa,  como  visto  na  sentença,  não  é  relativo, 
mas  sim  absoluto.  5.  Não  obstante  os  fortes  argumentos  supra 
defendidos tanto na sentença quanto no parecer ministerial, vale 
colacionar  os  seguintes  julgados  do Egrégio  Superior Tribunal 
de  Justiça  acerca  do  tema:  STJ,  REsp  1182354/PE,  Rel.  Min. 
Herman Benjamin, 2ª T., DJe 30/06/2010; REsp 899.895/SP, Rel. 
Min.  Luiz  Fux,  1ª  T.,  DJe  05/08/2009.  6.  Recurso  conhecido  e 
desprovido. 

Data da Decisão 26/10/2010 , Data da Publicação 12/11/2010 

As  normas  relativas  à  legislação  previdenciária  são  publicados  no  Diário 
Oficial da União – DOU, de domínio público e de acesso geral por meio da internet (site dos 
Ministério da Fazenda ­ MF e da Previdência Social – MPS) e outro, não cabendo a alegação 
do não conhecimento em razão da acessibilidade restrita das informações. 

A  atenuação  e  a  relevação  da multa  são  benefícios  concedidos  ao  infrator, 
sendo uma contrapartida oferecida pela legislação previdenciária. Caso esse  infrator corrija a 
falta,  ficará  responsável  por  um  débito  de menor  valor,  caso  atenda  aos  demais  requisitos  a 
multa será relevada. Uma vez sendo em beneficio do infrator, é necessário que este atenda aos 
requisitos  exigidos pela Previdência Social  e na  forma pelo órgão estabelecida,  traduzida no 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999.  

Corroborando  esse  entendimento  foi  publicado  o  Parecer  CJ/MPS  n  ° 
3.194/2003, que assim dispõe: 

23. Ante o exposto, este membro da Advocacia­Geral da União, 
por  meio  desta  Consultoria  Jurídica,  manifesta­se  no  seguinte 
sentido: 

a) o pedido de relevação da multa ­ previsto no art. 291, § 1º, do 
Regulamento da Previdência Social ­ deve ser feito no prazo de 
impugnação  ao  auto  de  infração  lavrado  pela  fiscalização  do 
INSS; 

b) a autoridade julgadora competente  referida no caput do art. 
291,  citado,  é  aquela  integrante  dos  quadros  da  autarquia 
previdenciária ­ INSS. 
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c)  a multa  somente  será  relevada na  hipótese  de  o  infrator  ter 
corrigido  a  falta  até  decisão  originária,  ou  seja,  do  órgão 
próprio do INSS. (grifei) 

Não  tendo  sido  corrigida  a  falta  até  a  decisão  de  primeira  instância  é 
impossível  juridicamente  a  relevação  da multa,  bem como  a  atenuação,  constantes  do  artigo 
291, § 1°, do Decreto n° 3.048/99. 

Deve  ficar  claro  que  as  obrigações  acessórias  são  impostas  aos  sujeitos 
passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Por meio das obrigações acessórias a 
fiscalização conseguirá verificar se a obrigação principal foi cumprida.  

A  responsabilidade  pela  infração  é  objetiva,  independe  da  culpa  ou  da 
intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração. Assim, o fato de trazer ou 
não  prejuízo  ao  Fisco  é  irrelevante,  pois  a  obrigação  sendo  instrumental,  qualquer 
descumprimento  por  presunção  legal,  acarreta  dificuldade  na  ação  fiscal.  Nesse  sentido  é  o 
disposto no art. 136 do CTN. 

Destarte, a multa não pode ser relevada pois o contribuinte não comprovou a 
correção total da falta. O art.225, § 4, do RPS, aprovado pelo Decreto n º 3048/99, estabelece 
que  o  preenchimento  da  GFIP  seja  de  responsabilidade  da  empresa.  Logo,  suas  correções 
competem tão somente ao contribuinte. 

Entretanto,  em  razão  da  introdução  do  art.  32­A,  inciso  I,  da  lei  8.212/91, 
pela lei 11.941/09, regulando a infração ora examinada, e seguindo­se o disposto no art. 106 do 
CTN, a multa que consta do presente auto de infração deve ser comparada com o valor obtido 
após o cálculo feito consoante a regra do art. 32­A, inciso I, da lei 8.212/91, e aplicado o que 
for mais benéfico ao contribuinte. 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso,  devendo  ser 
efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32­A,  inciso  I, da  lei 8.212/91, na redação 
dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, devendo ser 
aplicado o mais benéfico à recorrente. 
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